
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº PMC/276/2024
 
Partes: Município de Congonhas X Quatro Empreendimentos Imobiliários Ltda. Objeto: Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação do prazo contratual
por 03 meses, com início em 04/10/2026 e término em 04/01/2027 e a prorrogação do prazo de execução dos serviços também por 03 meses com início em
04/05/2026 e término em 04/08/2026. Data: 29/04/2026.  
 
 

Código de Validação: 1503426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº PMC/017/2025
 
Partes: Município de Congonhas X Amazônia Indústria e Comércio Ltda. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do prazo da Ata de Registro de
Preços nº PMC/017/2025 pelo período de 12 meses. A vigência da Ata de Registro de Preços ora aditada fica prorrogada até 30/04/2027. Os quantitativos
originalmente registrados ficam renovados a partir de 30/04/2026.Valor: R$ 215.000,00. Data: 17/04/2026.

Código de Validação: 1504626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº PMC/019/2025
 
Partes: Município de Congonhas X Cordial Gêneros Alimentícios Ltda. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do prazo da Ata de Registro de
Preços nº PMC/019/2025 pelo período de 12 meses. A vigência da Ata de Registro de Preços ora aditada fica prorrogada até 30/04/2027. Os quantitativos
originalmente registrados ficam renovados a partir de 30/04/2026.Valor: R$ 68.620,00. Data: 17/04/2026.

Código de Validação: 1504726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº PMC/020/2025
 
Partes: Município de Congonhas X Supermercado Vidigal Ltda. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços nº
PMC/020/2025 pelo período de 12 meses. A vigência da Ata de Registro de Preços ora aditada fica prorrogada até 30/04/2027. Os quantitativos originalmente
registrados ficam renovados a partir de 30/04/2026.Valor: R$ 42.000,00. Data: 17/04/2026.

Código de Validação: 1504826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº PMC/022/2025
 
Partes: Município de Congonhas X Renato Alonso de Paula Ltda – CNPJ 04.016.783/0001-52. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do prazo
da Ata de Registro de Preços nº PMC/022/2025 pelo período de 12 meses. A vigência da Ata de Registro de Preços ora aditada fica prorrogada até 30/04/2027. Os
quantitativos originalmente registrados ficam renovados a partir de 30/04/2026.Valor: R$ 536.505,00. Data: 17/04/2026.

Código de Validação: 1504926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº PMC/024/2025
 
Partes: Município de Congonhas X P&G Alimentos Ltda. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços nº
PMC/024/2025 pelo período de 12 meses. A vigência da Ata de Registro de Preços ora aditada fica prorrogada até 30/04/2027. Os quantitativos originalmente
registrados ficam renovados a partir de 30/04/2026.Valor: R$ 458.820,00. Data: 17/04/2026.
 

Código de Validação: 1505026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº PMC/026/2025
 
Partes: Município de Congonhas X Marisete Israel Pereira - ME – CNPJ 02.239.391/0001-27. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do prazo
da Ata de Registro de Preços nº PMC/026/2025 pelo período de 12 meses. A vigência da Ata de Registro de Preços ora aditada fica prorrogada até 30/04/2027. Os
quantitativos originalmente registrados ficam renovados a partir de 30/04/2026.Valor: R$ 1.399.000,00. Data: 17/04/2026.

Código de Validação: 1505126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº PMC/028/2025
 
Partes: Município de Congonhas X Rangap Distribuidora de Alimentos Ltda. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do prazo da Ata de Registro
de Preços nº PMC/028/2025 pelo período de 12 meses. A vigência da Ata de Registro de Preços ora aditada fica prorrogada até 30/04/2027. Os quantitativos
originalmente registrados ficam renovados a partir de 30/04/2026.Valor: R$ 417.017,50. Data: 17/04/2026.

Código de Validação: 1505226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº PMC/029/2025
 
Partes: Município de Congonhas X Vitox Distribuidora Ltda. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços nº
PMC/029/2025 pelo período de 12 meses. A vigência da Ata de Registro de Preços ora aditada fica prorrogada até 30/04/2027. Os quantitativos originalmente
registrados ficam renovados a partir de 30/04/2026.Valor: R$ 231.000,00. Data: 17/04/2026.

Código de Validação: 1505326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº PMC/062/2025
 
Partes: Município de Congonhas X Josiane Rosa Lopes – CNPJ 48.567.130/0001-37. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do prazo da Ata de
Registro de Preços nº PMC/062/2025 pelo período de 12 meses. A vigência da Ata de Registro de Preços ora aditada fica prorrogada até 27/06/2027. Os
quantitativos originalmente registrados ficam renovados a partir de 27/06/2026.Valor: R$ 364.224,00. Data: 17/04/2026.
 

Código de Validação: 1505426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

COMUNICADO DE TOMBAMENTO PROVISÓRIO
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O Conselho Municipal do Patrimônio Histórico e Artístico de Congonhas – COMUPHAC, no uso de suas atribuições de proteção e salvaguarda do patrimônio
cultural do Município, nos termos da Lei Municipal nº 1.192/1984, em reunião extraordinária realizada aos dezenove dias do mês de março do corrente ano,
apreciou a proposta de tombamento provisório de uma árvore da espécie Gameleira, apresentada pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Mudanças
Climáticas, a qual já se encontra inventariada como bem de proteção cultural no âmbito do programa ICMS Patrimônio Cultural, com anuência do IEPHA (Instituto
Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais), desde o ano de 2005.
A referida Gameleira, com idade estimada superior a 200 (duzentos) anos, está localizada nas coordenadas geográficas UTM 625299,84 m E / 7730657,23 m S, na
Rua Erotides Pinheiro Aleixo, distrito de Lobo Leite, neste Município, inserida na faixa de domínio da Rodovia MG-030, a qual já foi devidamente notificado o
 Departamento de Estradas de Rodagem de Minas Gerais (DER-MG). 
Fica assegurado a qualquer cidadão e/ou órgãos o direito de interpor impugnação, que deverá ser protocolada junto ao Município, devidamente fundamentada, no
prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da publicação deste ato.
 

Congonhas, 30 de abril de 2026.
 

Ana Flávia Lino Leite
Diretora de Patrimônio Histórico

 

Juliano Resende Cunha
Procurador do Município- Presidente do COMUPHAC

Código de Validação: 1505526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS/MG – ALTERAÇÃO NO EDITAL – CREDENCIAMENTO PMC/001/2026 – PRC 177/2025
A Comissão Especial de Credenciamento, Chamada Pública e Chamamento Público do Município de Congonhas – MG, nomeada pelas Portarias nº 819, de
05/05/2025 e nº 1.047, de 03/12/2025, decide pela ALTERAÇÃO NO EDITAL do processo supramencionado. A alteração e o edital consolidado podem ser
consultados através do link: https://www.congonhas.mg.gov.br/index.php/licitacao-detalhes/?id_licitacao=43890. Congonhas, 30 de abril de 2026. Luzinete
Aparecida Barboza Martins e Naraiana Marques Jácome Ribera – Condutoras Responsáveis.

Código de Validação: 1505926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

DECRETO Nº 8278/2026, de 25 de março de 2026
Abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$1.500,00 para reforço de dotação constantes da Lei Orçamentária vigente.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGONHAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e tendo em vista a autorização
contida na Lei n►7 4357/2025, de 22 de dezembro de 2025,
 
DECRETA:
Art.1ª - Fica(m) aberto(s) no corrente exercício crédito  (s) no montante de R$ 1.500.00,00, para a (s) seguinte(s) dotação (ôes) orçamentária(s);

Créditos

Classificação                                                                                                                                                                         Ficha                          Valor

02.000 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA , LAZER E TURISMO
02.01 - COORDENAÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
  02.001.13.391.47.7003-3.39.00.00.00.00 - Ooutros Serviços de Terceiros - Pesso Jurídica                                               19                       R$ 1.500.000,00
       1.501.000.0000 - Outros Recursos não Vinculados                                                                                                                                        R$ 1.500.000,00

Total dos Créditos.............................................................................................................................................................. ..............................     .. R$ 1.500.000,00

Art. 2º - O(s) recurso(s) necessário(s) à(s) abertura(s) do(s) crédito(s) de que trata o art. 1º é(são) o(s) seguinte(s):

 Recursos

Classificação                                                                                                                                                                               Ficha                   Valor

02.000 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, LAZER E TURISMO
02.001 - COORDENAÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
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   02.001.13.391.48.7007-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações                                                                                     27                      R$ 1.500.000,00
            1.501.000.0000 - Outros Recursos não Vinculados
                                                                                                                                                                                                                                        R$ 1.500.000,00

Total dos Recursos..........................................................................................................................................................................................     ......R$ 1.500.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Congonhas, 25 de março de 2026.
 
ANDERSON COSTA CABIDO
PREFEITO DE CONGONHAS

Código de Validação: 1506026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

HOMOLOGAÇÃO – Pregão Eletrônico PMC/90011/2026 – PRC 42/2026
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de prevenção, salvamento aquático, resgate e
primeiros socorros, por meio da disponibilização de profissionais guarda-vidas devidamente qualificados, destinados ao atendimento das demandas da Secretaria
Municipal de Esporte e Lazer do Município de Congonhas/MG. Por cumprimento do Princípio da Publicidade torna público o Termo de Homologação e Adjudicação
do pregão supracitado à licitante Ser Eventos e Serviços Ltda. Congonhas, 30/04/2026. Cristiano Augusto do Nascimento – Chefe de Gabinete.

Código de Validação: 1506326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA LASR E TURISMO - FUMCULT
PORTARIA  Nº21 , DE 04 DE MAIO DE 2026

Substitui membro da Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de Fomento celebrado entre a FUMCULT e a Associação Pró-Cultura e Promoção das Artes (APPA).
 
O Diretor-Presidente da Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turismo – FUMCULT, no uso das atribuições que lhe confere o art. 28, inciso XVIII, da Lei
Municipal nº 2.960, de 07 de maio de 2010,
 
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Rita de Cássia Silva Reis Gabriel para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria entre a FUMCULT e a Associação Pró-
Cultura e Promoção das Artes (APPA), em substituição ao servidor Marco Antônio Gomes do Carmo.conforme as diretrizes do Decreto Municipal nº 8.285/2026 e da Lei
Federal nº 13.019/2014.
Art. 2º Fica mantida na referida Comissão a servidora Myrna de Fátima Jerônimo, Diretora de Espaços Culturais;
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de sua assinatura.

Congonhas, 04 de maio de 2026.
Pedro Geraldo Cordeiro

Diretor-Presidente da FUMCULT
 

Código de Validação: 1506426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

RETIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº PMC/68/2024
 
Objeto: Contratação da empresa SER EVENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.917.177/0001-73 para realização dos serviços de limpeza para
execução de aceiros e manutenção de trilhas, incluindo a retirada de resíduos advindos da realização desta limpeza, em área pública denominada Unidade de
Conservação Parque Natural Municipal Cachoeira de Santo Antônio neste município.
Retifica-se, o preâmbulo do contrato, por erro de digitação, conforme solicitado na Comunicação Interna 13540-2026, que passará a vigorar com a seguinte
redação: Onde se lê: “(...) Processo Administrativo n° PMC/11456/2022 (...)” . Leia-se:“(...) Processo Administrativo n° PMC/4687/2023 (...)”.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não colidirem ou conflitarem com o presente termo.
Congonhas, 29 de abril de 2026.
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Código de Validação: 1506526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

 
AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PMC 60/2026

 
AUTORIZO e RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação reconhecida no Parecer Jurídico, de acordo com o artigo 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, para
contratação de empresa, através da prestação de serviços, para a apresentação de um espetáculo musical, com o cantor “DADIM”, a ser realizado no dia 03
de maio de 2026 (domingo), a partir das 16:00 horas, em um espaço localizado no Parque Natural Municipal da Cachoeira de Santo Antônio, situada à
Avenida Tenente Horácio Cordeiro, s/nº, Bairro Praia, Congonhas – MG, dentro do evento denominado: “FESTA DO DIA DO TRABALHADOR”, promovido
Prefeitura Municipal de Congonhas – MG, através da Secretaria de Cultura, podendo a Secretaria de Administração - Diretoria de Contratos celebrar o
contrato. Congonhas, 30 de abril de 2026. Cristiano Augusto do Nascimento – Chefe de Gabinete.

Código de Validação: 1506626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO Nº PMC/90/2026
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x FELIPE DE ABREU HENRIQUES. Objeto: Contratação de empresa, através da prestação de serviços, para a
apresentação de um espetáculo musical, com o cantor “DADIM”, a ser realizado no dia 03 de maio de 2026 (domingo), a partir das 16:00 horas, em um
espaço localizado no Parque Natural Municipal da Cachoeira de Santo Antônio, situada à Avenida Tenente Horácio Cordeiro, s/nº, Bairro Praia, Congonhas –
MG, dentro do evento denominado: “FESTA DO DIA DO TRABALHADOR”, promovido Prefeitura Municipal de Congonhas – MG, através da Secretaria de
Cultura. Vigência: 30 (trinta) dias a partir da data de assinatura. VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais). Data: 30/04/2026.

Código de Validação: 1506726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PMC 55/2026
 

AUTORIZO e RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação reconhecida no Parecer Jurídico, de acordo com o artigo 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021, para a
Locação de bem imóvel, situada junto à Avenida J.K., nº 1.275, Centro, que conta com uma área construída de aproximadamente 735,00 m² neste município, para
abrigar a Unidade de Reabilitação da Secretaria Municipal de Saúde, podendo a Secretaria de Administração - Diretoria de Contratos celebrar o contrato.
Congonhas, 22 de abril de 2026. Cristiano Augusto do Nascimento – Chefe de Gabinete.

Código de Validação: 1506826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO Nº PMC/89/2026
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x GILBERTO JUSTINO DE ASSIS. Objeto: Locação de bem imóvel situado na avenida J.K., nº 1.275, Centro, que conta
com uma área construída de aproximadamente 735,00 m² (setecentos e trinta e cinco metros quadrados), neste município, destinado à instalação e funcionamento
da Unidade de Reabilitação da Secretaria Municipal de Saúde de Congonhas/MG. Vigência: 12 (doze) meses contados da assinatura. VALOR: R$ 188.400,00
(cento e oitenta e oito mil e quatrocentos reais). Data: 29/04/2026.

Código de Validação: 1506926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/420, DE 4 DE MAIO DE 2026.
 
Concede benefício de pensão por morte.
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O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela alínea “i”, do inciso II, do art. 31, da Lei
Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO as razões motivadoras constante no Processo Administrativo n.º PREV/046/2026,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder à Conceição Procópio Rodrigues, CPF n.º ***.088.586-**, o benefício de pensão por morte previsto no art. 40, § 7º, inciso I da
Constituição da República de 1988, com redação dada pela EC n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, art. 2º, inciso I, da Lei Federal n.º 10.887, de 18 de
junho de 2004, art. 42, inc. I, alínea “a” e art. 49 da Lei Municipal n.º 1.888, de 23 de dezembro de 1992 e art. 3º da Lei Municipal n.º 2.466, de 1º de junho
de 2004, instituído por José Adão Rodrigues, matrícula n.º 1236, cargo efetivo de Oficial Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Administração,
a partir de 10 de março de 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 4 de maio de 2026.
  

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 1507226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

LEI N.º 4.377, DE 4 DE MAIO DE 2026.
 
INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CONGONHAS O DIA MUNICIPAL DO RAP NACIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal do Rap Nacional, a ser comemorado anualmente no dia 06 de agosto no Município de Congonhas.
Art. 2º O Dia do Rap Nacional passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município de Congonhas.
Art. 3º O dia Municipal do Rap Nacional é reconhecido como instrumento de educação social, promoção de direitos civis, fomento à economia criativa e
fortalecimento da identidade cultural popular. 
Art. 4º O Poder Executivo Municipal poderá firmar parcerias com empresas, instituições de ensino, organizações não governamentais e outras
entidades para a realização das atividades alusivas ao Dia do Rap.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 4 de maio de 2026.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 1507326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

      AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº PMC/90019/2026.
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria e assessoria especializada, para elaboração dos relatórios do
Programa ICMS Patrimônio Cultural no âmbito da Lei Estadual nº 18.030/2009, referente ao ano base 2026 - exercício 2028. Recebimento das propostas: a
partir de 06/05/2026. Término do recebimento das propostas: dia 20/05/2026 às 08h.  Início da fase de disputa: 09h do dia 20/05/2026. Local:
(compras.gov.br). Informações pelo telefone: (031) 3732-0875 ou pelo site www.congonhas.mg.gov.br. Alexsandro Gonçalves Bezerra - Pregoeiro.

Código de Validação: 1507426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº PMC/079/2025
 

Partes: Município de Congonhas X PAVOTEC - PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA. Constitui objeto do presente termo o reajuste de preços do
Contrato nº PMC/079/2025, pelo índice do INCC/FGV no percentual de 6,01% (seis vírgula zero um por cento) informado pela SEPLAG/DPCR, conforme
cálculo da folha 1045 do processo. Valor: R$ 342.730,72. Congonhas-MG. Data: 28/04/2026.
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Código de Validação: 1507526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/421, DE 4 DE MAIO DE 2026.
 
Nomeia Assessor IV.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025,    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Flaviane Marques Rodrigues no cargo em comissão de Assessor IV – símbolo “J”, com o vencimento constante na Lei n.º 4.300, de 9 de
janeiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 4 de maio de 2026.

 
ANDERSON COSTA CABIDO

Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 1507626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/422, DE 4 DE MAIO DE 2026.
 
Substitui servidor na Portaria n.º PMC/901, de 27 de maio de 2025.
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “d”, da Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO o constante na Comunicação Interna – identificador 13737-2026,
RESOLVE:
Art. 1º Designar Cristiane Araújo Pereira para exercer a função de Encarregada de Proteção de Dados Pessoais (DPO) no âmbito do Poder Executivo
Municipal em substituição a Lucas Emanuel Amaro Octávio, nomeado pela Portaria n.º PMC/901, de 27 de maio de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 4 de maio de 2026.

 
ANDERSON COSTA CABIDO

Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 1507726

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Trânsito
Secretaria Municipal de Planejamento
Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas
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Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
Secretaria Municipal de Gestão Urbana
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Secretaria Municipal de Turismo
Secretaria Municipal de Habitação
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